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plenário da Câmara Municipal aprovou e ele Promulga

o seguinte

Decreto:

O Presidente da

Presidente Médici, Estado de

Ronaldo Pereira de O1iveira,

Art. 1 o Eica autori zado

de propaganda eleitoral de qualquer

dependências da Câmara Municipal.

Art. 2o Comunique-se

EIeit.ora1 e ao Ministério Público.

Câmara Municipal de

Rondônia, vêreador

faz saber que o

à veicul-aÇão

natüreza nas
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor
de sua publicação, ficando revogadas
ições em conLrârio.

o Presidente Tancredo 01 de agosto de 20L4.
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